PORTARIA Nº 3.118, DE 10 DE JANEIRO  DE 2014
Suspende os efeitos da Portaria  nº 3.097, de 07/10/2013, que “Dispõe sobre reenquadramento da servidora que menciona em cargo de provimento efetivo e dá outras providências”.
A Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso das atribuições que lhes são conferidas em lei. 

Considerando r. Decisão judicial proferida nos Autos nº 0081064-20.2013.8.13.0687, da Ação de Mandado de Segurança impetrado por  Berenice Sousa Luciano e Outros contra Ato da Presidência da Câmara Municipal de Timóteo, que tem seu curso pela Secretaria e douto Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Timóteo/MG ;

Considerando que o insigne Juízo supra citado determinou em caráter   liminar  a suspensão de todos os efeitos da Resolução nº 349/2013 e da Portaria nº 3.097/2013, reenquadrativa da impetrante no cargo de provimento efetivo de “Assistente Administrativo”;

RESOLVE:
Art. 1º  Ficam suspensos os efeitos da Portaria nº 3.097, de 07/10/2013, que dispõe sobre reenquadramento da servidora Maria das Dores Fernandes Silva Abrão no cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, GH X, Nível 3,  integrante do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de outubro de 2013.
Timóteo, 10 de janeiro de 2014

GUARACIABA GOMES MARTINS ARAÚJO
PRESIDENTE
